
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei 
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para 
promover ajustes na cobrança da Contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção 
e de comercialização de etanol hidratado 
combustível. 

 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  art.  62  da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 
9.718, de 27 de novembro de 1998, para promover ajustes na cobrança da Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de 
etanol hidratado combustível. 

Art. 2º  A Lei nº 9.478, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 68-E.  Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente 
produtor, a empresa comercializadora e o importador de etanol hidratado combustível 
ficam autorizados a comercializá-lo com: 

I - agente distribuidor; 

II - revendedor varejista de combustíveis; 

III - transportador-revendedor-retalhista; e 

IV - mercado externo. 

Parágrafo único.  Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção de 
etanol hidratado combustível equipara-se a agente produtor.” (NR) 

“Art. 68-F.  Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente 
revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar etanol hidratado combustível: 

I - do agente produtor, da empresa comercializadora ou do importador; 

II - do agente distribuidor; e  



III - do transportador-revendedor-retalhista. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção de 
etanol hidratado combustível equipara-se a agente produtor.” (NR) 

Art. 3º  A Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º  ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 4º-A Na hipótese de venda efetuada diretamente do produtor ou do importador 
para as pessoas jurídicas comerciantes varejistas, a alíquota aplicável, conforme o caso, será 
aquela resultante do somatório das alíquotas previstas: 

..................................................................................................................... 

§ 4º-B  ......................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

II - de as vendas serem efetuadas pelas pessoas jurídicas comerciantes varejistas, 
quando elas efetuarem a importação; e 

..................................................................................................................... 

§ 4º-D Na hipótese de venda de etanol hidratado combustível efetuada diretamente 
de cooperativa para as pessoas jurídicas comerciantes varejistas: 

I - no caso de cooperativa não optante pelo regime especial de que trata o § 4º, o 
valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devido será obtido pelo somatório de 
duas parcelas, calculadas mediante a aplicação das alíquotas: 

a) de que trata o inciso I do caput sobre a receita auferida na venda de etanol 
hidratado combustível, respectivamente; e 

b) de R$ 19,81 (dezenove reais e oitenta e um centavos) e de R$ 91,10 (noventa e um 
reais e dez centavos) por metro cúbico de etanol hidratado combustível, respectivamente; 
e 

II - no caso de cooperativa optante pelo regime especial de que trata o § 4º, será 
aplicado o disposto no inciso II do § 4º-A. 

..................................................................................................................... 

§ 20-A. O transportador-revendedor-retalhista fica sujeito às disposições da 
legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica 
comerciante varejista.” (NR) 

Art. 4º Fica revogada a Medida Provisória nº 1.069, de 13 de setembro de 2021. 

Art. 5º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

 

 
MP-ALT LEI 9.478-1997 COBRANÇA PIS PASEP E COFINS ETANOL (EMI 27 ME MAPA MME)



EMI nº 00027/2022 ME MAPA MME 
  

Brasília, 10 de Fevereiro de 2022 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos a sua apreciação proposta de Medida Provisória que promove ajustes na 
cobrança da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins, incidentes na cadeia de produção e de comercialização de etanol, que se 
tornaram necessários em razão das disposições previstas na Lei nº 14.292, de 3 de janeiro de 2022. 

2.                Preliminarmente, propõe-se, por meio da inclusão dos arts. 68-E e 68-F na Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, o restabelecimento dos arts. 68-B e 68-C da mesma Lei, que tiveram de ser 
vetados na conversão da Lei nº 14.292, de 2022, em razão de normas orçamentárias. Por sua vez, a 
alteração ora proposta demanda atualização da redação do § 4º-A e do inciso II do § 4º-B do art. 5º 
da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

3.                Além disso, a presente medida também acrescenta ao art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998, o 
§ 4º-D, visando evitar que a venda de etanol pelas cooperativas diretamente para as pessoas jurídicas 
comerciantes varejistas gere renúncia fiscal, e o § 20-A, com o objetivo de confirmar que o 
transportador-revendedor varejista também está sujeito às disposições da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis ao comerciante varejista. 

4.                A urgência e relevância da edição da presente Medida Provisória decorrem da 
necessidade premente de ajustes na cobrança da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia 
de produção e de comercialização de álcool, especialmente nas operações de venda realizadas 
diretamente de produtores para comerciantes varejistas, dadas as sérias controvérsias econômicas e 
jurídicas decorrentes da aprovação da Lei nº 14.292, de 2022, e a aposição de vetos à referida Lei em 
razão de disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

5.                Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a medida em tela não ocasiona renúncia de receitas 
tributárias. 

6.                Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente 
proposta de Medida Provisória que ora submetemos a sua apreciação. 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes , Bento Costa Lima Leite de 



Albuquerque Junior, Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias



MENSAGEM Nº 53 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.100, de 14 de fevereiro de 2022, que “Altera a Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para promover 
ajustes na cobrança da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de etanol 
hidratado combustível”. 
 
 

Brasília, 14 de fevereiro de 2022.



 18220.100150/2022-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 54/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência, o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900                               Brasília/DF
 
Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria, Mensagem por meio da qual o Senhor
de Presidente da República submete, à deliberação desse Congresso Nacional, o texto da Medida Provisória nº 1.100,
de 14 de fevereiro de 2022, que “altera as Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e nº 9.718, de 27 de novembro de
1998, para promover ajustes na cobrança da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep, assim como da contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
Cofins, aplicada sobre a cadeia de produção e de comercialização de etanol hidratado combustível".

 

Atenciosamente,

 

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República substituto, em 15/02/2022, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3187129 e o código CRC
A4301520 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 18220.100150/2022-15 SEI nº 3187129

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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